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1 Carlos Portinho(PL)(2) RJ 3303-6640 / 6613
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6679
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6209 / 6213 / 3775

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, NOVO)

Teresa Leitão(PT)(6) PE 3303-2423 1 Augusta Brito(PT)(12) CE 3303-5940
Leila Barros(PDT)(6) DF 3303-6427 2 VAGO

Bloco Parlamentar Pelo Brasil(PDT, PT)

Cleitinho(REPUBLICANOS)(5) MG 3303-3811 1 VAGO
Bloco Parlamentar Aliança(PP, REPUBLICANOS)

(1) Em 18.02.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular; e o Senador Giordano, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para
compor a comissão (Of. nº 019/2025-GLMDB).

(2) Em 18.02.2025, os Senadores Romário e Eduardo Girão foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Portinho e Wellington Fagundes,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 008/2025-BLVANG).

(3) Em 18.02.2025, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 012/2025-GLUNIAO).

(4) Em 18.02.2025, os Senadores Mara Gabrilli, Sérgio Petecão e Chico Rodrigues foram designados membros titulares; e o Senador Jorge Kajuru, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).

(5) Em 18.02.2025, o Senador Cleitinho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).

(6) Em 18.02.2025, as Senadoras Teresa Leitão e Leila Barros foram designadas membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. 026/2025-GLPDT).

(7) Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu a Senadora Leila Barros Presidente deste colegiado.

(8) Em 19.02.2025, o Senador Alan Rick foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 014/2025-
GLUNIAO).

(9) Em 19.02.2025, os Senadores Confúcio Moura, Efraim Filho, e Plínio Valério foram designados membros titulares, e o Senador Giordano, membro suplente,
para compor a comissão, e o Senador Alan Rick deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 006/2025-BLDEM).

(10) Em 20.02.2025, o Senador Alan Rick foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of.n° 008/2025-BLDEM).

(11) Em 12.03.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Chico Rodrigues Vice-Presidente deste colegiado.

(12) Em 25.03.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of.n° 33/2025-
GLPDT).

(13) Em 07.05.2025, o Senador Magno Malta foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 41/2025-BLVANG).

(14) Em 08.05.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Magno Malta, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 43/2025-BLVANG).

(15) Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar Democracia (Of. n° 43/2025-BLDEMO).

(16) Em 17.12.2025, o Senador Bruno Bonetti foi designado membro titular, em substituição ao Senador Romário, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda (Of. nº 141/2025-BLVANG).

(17) Em 17.12.2025, o Senador Bruno Bonetti deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 142/2025-BLVANG).

(18) Em 24.02.2026, o Senador Bruno Bonetti foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 005/2026-
BLVANG).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS 10:30
SECRETÁRIO(A): FLÁVIO EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-2540
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: cesp@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA

Em 11 de março de 2026
(quarta-feira)

às 09h

PAUTA

2ª Reunião, Extraordinária - Semipresencial

COMISSÃO DE ESPORTE - CESP

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 15

Atualizações:
1. Inclusão de relatório referente ao item 1. (10/03/2026 17:54)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 10/03/2026 às 17:54.
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Pauta da 2ª Reunião Extraordinária Semipresencial da CESP, em 11 de março de 2026 2

PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 2014, DE 2025
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 14.597, de 14 de junho de 2023 (Lei Geral do Esporte), para instituir a
Semana Nacional do Esporte.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senadora Leila Barros

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CEsp)

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 4948, DE 2025
- Terminativo -

      Dispõe sobre a obrigatoriedade de estádios de futebol e arenas desportivas
disponibilizarem locais e condições apropriadas para o atendimento e a inclusão de
pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), e dá outras providências.
Autoria: Senador Plínio Valério

Relatório: Pela aprovação com emendas
Observações:
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa, com parecer favorável ao Projeto, com as Emendas n.º’s 1-CDH, 2-CDH, 3-
CDH, 4-CDH e 5-CDH.
2. Será realizada uma única votação nominal para o Projeto e para as emendas, nos
termos do relatório apresentado, salvo requerimento de destaque.

Relatoria: Senador Bruno Bonetti

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CEsp)

ITEM 3

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ESPORTE N° 2, DE 2026
      Requer, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do
Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo
de debater o impacto da alteração do texto da PEC 18 de 2025 (PEC da Segurança
Pública), promovida pela Câmara dos Deputados, nos repasse dos recursos
provenientes das apostas de quota fixa para a área do esporte - Ministério do Esporte,
CPB, COB e demais entidades relacionadas ao esporte previstas na Lei nº 14.790/2023.
Autoria: Senadora Leila Barros

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 10/03/2026 às 17:54.

5

http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/172568
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=10152575
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=10174054
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/170757
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=10069306
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=10171853
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/172967
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Textos da pauta:
Requerimento (CEsp)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 10/03/2026 às 17:54.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Alter a a Lei nº 14.597 , 
junho de 2023 (Lei 
Esporte) , par a insti t uir 
Nacional do Esport e . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

de 1 4 de 
Geral do 

a Semana 

Art . 1° O art. 207 da Lei nº 14 . 597 , de 14 de junho 

de 2023 (Le i Ger al do Espor t e) , passa a v i gorar com a 

seguinte redação : 

"Art . 207 . Ficam instituídos o Dia 

Nacional do Esport e , a ser celebrado, anualmente , 

n o d i a 23 de junho, e a Semana Nacional do Esporte , 

a ser celebrada na semana que compreender essa 

data . 

§ 1° O Dia Nacional do Esporte e a Semana 

Naci onal do Esporte têm por final idade incentivar a 

prática esport iva como instrumento de promoção da 

saúde , da i ncl usão social , da educação e da 

qualidade de vida , bem como p romover sua 

valori zação em todas as fa i xas etárias e 

modalidades . 

§ As comemorações deverão ser 

promovidas pelo poder público , em colaboração com 

insti tuições de ensino , organizações esportivas e 

entidades da sociedade civil , por meio de eventos , 

de debates , de campanhas , de ações educativas e de 

atividades práticas direcionados à divulgação dos 

benefícios físicos , mentais e sociais do esporte . 

§ 3° No período a que se refere o caput 

deste artigo , serão est i mul adas parcerias entre o 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Morta 

https://1 n fo I eg-au tentíc1d ade-ass, natura.cama ra .leg. br / 3071148 

00 
~ 
..-1 
..-1 
r---
0 
(Y) 

Avulso do PL 2014/2025   [2 de 5]
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

poder público , institui ções de ensino , organizações 

esport ivas e ent i dades da sociedade civil , bem como 

a cooperação entre os entes federat i vos , com vistas 

à promoção de polít icas públicas , à formação 

esportiva , à divu lgação de boas prát icas e à 

difusão d o esporte como direito soci al e fer ramenta 

de t ransformação . "(NR) 

Art . 2° Esta Lei ent ra em vigor na data de sua 

publicação . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS , 19 de dezembro de 2025 . 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Morta 

HUGO MOTTA 
Pres idente 

https://1 n fo I eg-au tentíc1d ade-ass, natura.cama ra .leg. br / 3071148 

00 
~ 
..-1 
..-1 
r---
0 
(Y) 

Avulso do PL 2014/2025   [3 de 5]
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 23/2026/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 2.014, de 
2025, da Câmara dos Deputados, que "Altera a Lei nº 14.597, de 14 de junho de 
2023 (Lei Geral do Esporte), para instituir a Semana Nacional do Esporte". 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 

Para verificar a assmarura, acesse https://1nfoleg-autent1c1dade-asslnan,ra.camara.leg.br/C0266849484200 

Assinado eletronicamente pelo(a) Oep. Carlos Veras 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 2014, DE 2025

Altera a Lei nº 14.597, de 14 de junho de 2023 (Lei Geral do Esporte), para instituir a
Semana Nacional do Esporte.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2896366&filename=PL-2014-2025

-

Página da matéria

Avulso do PL 2014/2025   [1 de 5]
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-

-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 14.597, de 14 de Junho de 2023 - Lei Geral do Esporte (2023) - 14597/23 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2023;14597

art207

Avulso do PL 2014/2025   [5 de 5]
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DA SENADORA LEILA BARROS 

 

  

PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE ESPORTE, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 2.014, de 2025, 
da Deputada Laura Carneiro, que altera a Lei 
nº 14.597, de 14 de junho de 2023 (Lei Geral do 
Esporte), para instituir a Semana Nacional do 
Esporte. 

Relatora: Senadora LEILA BARROS 

I – RELATÓRIO 

Vem a exame da Comissão de Esporte (CEsp), o Projeto de Lei 
(PL) nº 2.014, de 2025, da Deputada Laura Carneiro, que altera a Lei nº 14.597, 
de 14 de junho de 2023 (Lei Geral do Esporte), para instituir a Semana 
Nacional do Esporte. 

O PL possui dois artigos: o primeiro promove a alteração 
legislativa tal qual prevista na ementa; o segundo estabelece a entrada em vigor 
da norma na data de sua publicação. 

Na justificação da matéria, a autora destaca os benefícios sociais 
da prática de atividades físicas e os potenciais impactos positivos por meio da 
capilaridade promovida com a instituição da Semana Nacional do Esporte. 

Na Câmara dos Deputados, a matéria foi aprovada 
conclusivamente pelas Comissões de Cultura e Constituição e Justiça e de 
Cidadania.  

No Senado Federal, a matéria foi despachada à CEsp, a quem 
caberá a análise terminativa. Até o momento, não foram apresentadas emendas. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 104-H do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), compete à CEsp opinar sobre proposições que versem acerca de normas 
gerais sobre esporte, sistema esportivo nacional, políticas públicas de incentivo 
da prática esportiva e justiça desportiva. 

Ademais, por ser a única comissão a manifestar-se sobre o tema, 
compete-lhe, ainda, a análise dos requisitos de constitucionalidade, juridicidade 
e regimentalidade.  

A proposição respalda-se nos arts. 24, inciso IX; e 48 e 61 da 
Constituição da República Federativa do Brasil, atendendo aos requisitos 
formais de constitucionalidade. 

Materialmente, o PL está em consonância com a Constituição, 
tendo em vista que se trata de dever do Estado o fomento a práticas esportivas 
formais e não formais, nos termos do caput do art. 217.  

O texto apresenta técnica legislativa apropriada, em consonância 
com as determinações da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Adicionalmente, deve-se destacar que não se trata da criação de 
nova data comemorativa no calendário nacional. Afinal, o art. 207 da Lei Geral 
do Esporte já instituiu o Dia Nacional do Esporte, tratando-se da mesma data 
em que se celebra o Dia Mundial do Esporte Olímpico: dia 23 de junho. Assim, 
desnecessária a observância dos critérios para a criação de datas 
comemorativas, previstos na Lei nº 12.345, de 9 de dezembro de 2010.  

No mérito, da mesma forma, o parecer é favorável ao projeto.  

O projeto aperfeiçoa a disciplina já constante do art. 207 da Lei 
Geral do Esporte, que atualmente institui o Dia Nacional do Esporte, ao ampliar 
a mobilização social em torno do tema mediante a criação da Semana Nacional 
do Esporte, a ser celebrada na semana que compreender o dia 23 de junho. Com 
isso, confere-se maior densidade e efetividade à iniciativa legislativa já 
existente, sem ruptura com a sistemática da lei vigente. 

A ampliação da celebração para todo um período semanal revela-
se especialmente adequada porque favorece a realização de ações articuladas e 
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descentralizadas, com maior alcance junto à população. O texto proposto 
explicita que o Dia Nacional do Esporte e a Semana Nacional do Esporte terão 
por finalidade incentivar a prática esportiva como instrumento de promoção da 
saúde, da inclusão social, da educação e da qualidade de vida, além de 
promover sua valorização em todas as faixas etárias e modalidades. Trata-se, 
portanto, de medida que se harmoniza com a compreensão contemporânea do 
esporte como política pública transversal, com repercussões positivas não 
apenas no campo do lazer e do rendimento, mas também na formação cidadã e 
no desenvolvimento humano. 

Também é digno de nota que a proposição estimula a atuação 
colaborativa entre poder público, instituições de ensino, organizações 
esportivas e entidades da sociedade civil, por meio de eventos, debates, 
campanhas, ações educativas e atividades práticas, bem como incentiva a 
cooperação entre os entes federativos. Essa modelagem é meritória porque 
prestigia a capilaridade das ações esportivas e reconhece que a difusão da 
cultura do esporte depende de esforços coordenados e permanentes, aptos a 
alcançar realidades regionais e locais distintas. 

Além disso, a iniciativa contribui para reforçar o esporte como 
direito social e como ferramenta de transformação, em consonância com os 
valores que informam a Lei Geral do Esporte. Ao instituir uma semana nacional 
dedicada ao tema, o projeto cria oportunidade institucional relevante para 
sensibilização da sociedade, disseminação de boas práticas e fortalecimento de 
políticas públicas voltadas à ampliação do acesso à atividade esportiva. Por 
essas razões, a matéria revela-se conveniente e oportuna, razão pela qual seu 
mérito deve ser reconhecido. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
2.014, de 2025. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2025 
 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
estádios de futebol e arenas desportivas 
disponibilizarem locais e condições 
apropriadas para o atendimento e a 
inclusão de pessoas com Transtorno do 
Espectro Autista (TEA), e dá outras 
providências. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas para garantir acessibilidade, inclusão, 
segurança e conforto às pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em 
estádios de futebol e arenas desportivas abertas ao público com capacidade 
superior a 10.000 (dez mil) lugares, em consonância com a Lei nº 12.764, de 27 
de dezembro de 2012, e a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da 
Pessoa com Deficiência). 

Art. 2º Os estádios e arenas deverão: 
I – destinar setor ou assentos reservados a pessoas com TEA e seus 

acompanhantes, com acesso facilitado e sinalização acessível;  
II – oferecer, sempre que tecnicamente viável, sala de descompressão ou 

espaço de regulação sensorial;  
III – permitir entrada e saída diferenciadas para evitar aglomerações;  
IV – disponibilizar kits de redução sensorial (abafadores de ruído);  
V - fornecer mapa sensorial das instalações; 
VI – assegurar assentos contíguos para a pessoa com TEA e um 

acompanhante, garantidos os mesmos direitos e benefícios legais;  
VII – treinar equipes de atendimento, segurança e bilheteria em protocolos 

de acolhimento e manejo de crises sensoriais. 
Art. 3º A quantidade mínima de assentos reservados será de 0,2% do total 

de assentos do estádio ou arena, respeitando-se no mínimo 10 (dez) assentos. 
Parágrafo único. Os assentos não utilizados poderão ser liberados ao 

público até 10 (dez) minutos antes do início do evento, respeitando o direito de 
preferência até esse momento. 

Art. 4º Os ingressos para os locais apropriados deverão estar disponíveis 
tanto na bilheteria física quanto na plataforma digital, com prioridade e direito a 
acompanhante, sem custo adicional além do legalmente previsto. 

Parágrafo único. Para utilização dos assentos de que trata esta Lei, 
poderá ser exigida a comprovação da condição de pessoa com TEA, mediante 
apresentação de um dos seguintes documentos: 
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I – laudo médico que ateste o diagnóstico do Transtorno do Espectro 
Autista; 

II – carteira de identificação da pessoa com transtorno do espectro autista 
(CIPTEA), prevista no § 3º-A da Lei nº 12.764, de 2012; 

III – outro documento oficial que venha a ser instituído para essa finalidade. 
Art. 5º O descumprimento desta Lei sujeitará os responsáveis às sanções 

previstas na Lei nº 13.146, de 2015, e no Código de Defesa do Consumidor. 
Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 180 (cento 

e oitenta) dias, fixando padrões técnicos mínimos para salas de descompressão, 
kits sensoriais, sinalização e capacitação. 

Art. 7º Os estádios e arenas já existentes terão prazo de até 24 (vinte e 
quatro) meses para se adequarem às exigências desta Lei, a contar da publicação 
da regulamentação. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor após 180 (cento e oitenta) dias de sua 
publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

O presente Projeto de Lei busca concretizar os direitos assegurados pela 
Lei nº 12.764, de 2012, que institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos 
da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, e pela Lei nº 13.146, de 2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), que consagra a acessibilidade como direito 
fundamental. 

O futebol, patrimônio cultural do Brasil, é um espaço de convivência social 
que deve ser acessível a todos. No entanto, os estádios de grande porte 
apresentam características de alta estimulação sensorial — ruídos, 
aglomerações, iluminação intensa — que podem causar sobrecarga e crises em 
pessoas com TEA. 

Muitas famílias, por receio das condições adversas, deixam de frequentar 
esses locais, o que configura exclusão social e afronta ao princípio da igualdade 
de oportunidades. 

O projeto propõe, de forma razoável e proporcional, medidas para garantir 
inclusão: setores reservados, salas de descompressão, kits sensoriais, 
sinalização e treinamento de equipes. Além disso, estabelece prazos para 
adequação dos estádios existentes e obriga novas construções e reformas a 
seguirem essas diretrizes desde o início. 

Trata-se, portanto, de medida que fortalece o cumprimento da legislação já 
existente, assegurando às pessoas com TEA e suas famílias o direito de participar 
da vida cultural e esportiva em igualdade de condições com os demais cidadãos. 
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Diante disso, contamos com o apoio dos nobres Pares para a aprovação 
desta proposição. 
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PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE ESPORTE, sobre o Projeto de 
Lei nº 4.948, de 2025, do Senador Plínio Valério, 
que dispõe sobre a obrigatoriedade de estádios de 
futebol e arenas desportivas disponibilizarem 
locais e condições apropriadas para o 
atendimento e a inclusão de pessoas com 
Transtorno do Espectro Autista (TEA), e dá outras 
providências. 

Relator: Senador BRUNO BONETTI 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei (PL) nº 4.948, de 2025, de autoria do Senador 
Plínio Valério, obriga estádios e arenas desportivas a disponibilizar locais e 
condições apropriadas para o atendimento e a inclusão de pessoas com 
Transtorno do Espectro Autista (TEA). 

Especificamente, obriga os estabelecimentos com capacidade 
superior a 10.000 lugares a designar setor ou assentos reservados a pessoas 
com TEA e seus acompanhantes, com acesso facilitado e sinalização 
acessível; oferecer, sempre que tecnicamente viável, sala de descompressão 
ou espaço de regulação sensorial; permitir entrada e saída diferenciadas para 
evitar aglomerações; disponibilizar abafadores de ruído; fornecer mapa 
sensorial das instalações; assegurar assentos contíguos para a pessoa com 
TEA e um acompanhante; e treinar equipes de atendimento, segurança e 
bilheteria em protocolos de acolhimento e manejo de crises sensoriais. A 
quantidade mínima de assentos reservados será de 0,2% do total, 
respeitando-se o mínimo de 10 assentos por estádio ou arena, sem custo 
adicional. 
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Os estabelecimentos poderão exigir a comprovação da condição 
da pessoa com TEA mediante exibição de laudo médico, da Carteira de 
Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (CIPTEA), ou 
de outro documento oficial que venha a ser instituído com a mesma 
finalidade. 

A proposição impõe ao Poder Executivo o dever de 
regulamentar, em até 180 dias, padrões técnicos aplicáveis às salas de 
descompressão, aos kits sensoriais, à sinalização e à capacitação. 

Os estádios e arenas existentes terão prazo de 24 meses para 
adaptar suas instalações e procedimentos e os infratores ficam sujeitos às 
sanções previstas no Código de Defesa do Consumidor e na Lei nº 13.146, 
de 6 de julho de 2015. 

Ao justificar a iniciativa, o autor menciona o valor cultural do 
futebol, especificamente, como patrimônio cultural do Brasil e foco de 
convivência social, que deve ser acessível a todos. Sua intenção, ao propor 
as medidas aqui mencionadas, é assegurar que pessoas com TEA e suas 
famílias possam exercer o direito de participar da vida cultural e esportiva 
em igualdade de condições com as demais. 

O PL nº 4.948, de 2025, foi distribuído para análise da Comissão 
de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH) onde foi aprovado e 
encaminhado a esta Comissão de Esporte, para apreciação em caráter 
terminativo. 

Não foram recebidas emendas. 

II – ANÁLISE 

O art. 102-E do Regimento Interno do Senado Federal atribui a 
este Colegiado a competência para examinar matérias relativas à inclusão 
das pessoas com deficiência. 

É meritória a iniciativa de promover a inclusão de pessoas com 
TEA, lembrando-se, ainda, de seus familiares e acompanhantes. De fato, 
como notou o autor da proposição, o esporte em geral, e o futebol mais 
especificamente, é um elemento forte de lazer, de congraçamento e da vida 
social do povo brasileiro, a tal ponto que constitui parte importante da 
identidade de cada um de nós. Desde o nascimento, passando pelos 
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aniversários, até as homenagens fúnebres, é comum vermos alusões aos 
clubes do coração de cada pessoa e de sua família. Nem toda pessoa nutre 
paixão pelos esportes, mas todas que têm esse sentimento devem poder 
vivenciar a experiência de torcer sem barreiras físicas, sensoriais, atitudinais 
ou de qualquer outra espécie. 

Acolhemos, portanto, a proposição inspirada de incluir os 
autistas e facilitar que expressem e vivam o esporte sem o constrangimento 
ou a dificuldade que alguns gatilhos, como sons altos e luzes intensas, 
possam causar a algumas pessoas com TEA. 

Nesse sentido, as medidas propostas são razoáveis e eficazes, 
merecendo nosso apoio. Salientamos que o custo de sua aplicação é 
previsivelmente baixo, limitando-se à reorganização de espaços já 
existentes, com pequenas reformas, e fornecimento de abafadores que têm 
valor irrisório. Quanto à capacitação de pessoal, não só antevemos a 
disposição de organizações civis de colaborar para esse fim, como 
lembramos que o ônus de incluir não pode pesar mais do que o custo social 
e particular da exclusão. Trata-se, afinal, do dever de todos – Estado, 
cidadãos e empresas – de construirmos uma sociedade inclusiva, derrubando 
os padrões excludentes que a história nos legou. 

Reconhecidos o mérito e a boa fundamentação, temos algumas 
sugestões para aprimoramento da proposição. Inicialmente, é necessário 
corrigir a conta de lugares reservados, para que não haja conflito entre os 
comandos na mesma norma sobre o mesmo assunto. Observamos que o art. 
1º limita o alcance da norma aos estádios e arenas com 10.000 lugares ou 
mais, ao passo que o art. 3º reserva 0,2% dos assentos, com mínimo de 10 
lugares. Esse percentual corresponderia a um mínimo de 20 lugares, e não 
10, o que precisamos retificar. Ocorre que os 0,2% previstos também são 
insuficientes para incluir as pessoas com TEA. O Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE) identificou, no Censo 2022, 1,2% da 
população com diagnóstico de TEA, o que é um valor bastante conservador, 
à luz da literatura sobre o tema, possivelmente subdimensionado em razão 
da dificuldade de acesso ao diagnóstico e do estigma social que ainda pesa 
sobre essa condição. Considerando que a proposição prevê lugares para 
pessoas com TEA e para seus acompanhantes, poderíamos reservar, 
razoavelmente, 2,4% dos assentos, pois um percentual inferior à participação 
desse grupo na população acabaria resultando em exclusão. Todavia, 
considerando que nem todos os autistas precisam, efetivamente, de 
acompanhante, e que eventos com aglomerações já não costumam atrair 
interesse de alguns autistas, optamos por estabelecer a reserva de apenas 2% 
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dos lugares, em quaisquer estádios e arenas. Vale lembrar que os assentos 
reservados que sobrarem poderão ser disponibilizados ao público geral nos 
10 minutos antes do início do evento, conforme prevê o parágrafo único do 
art. 3º. 

Em acréscimo, sugerimos suprimir a expressão “kit sensorial”, 
pois a proposição prevê apenas o abafador de ruídos, especificamente. Um 
“kit sensorial” dá a entender que contém mais de um item (pode-se pensar 
em viseiras, por exemplo, para barrar a luz intensa dos refletores utilizados 
em muitos estádios e arenas). No mesmo ensejo, além do abafador já 
previsto, conviria prever a obrigação de impedir a incidência de luzes fortes, 
como lasers ou holofotes, focalizadas diretamente sobre a área reservada 
para autistas e proibir o uso de sinalizadores e de dispositivos pirotécnicos 
com brilho muito intenso na sua proximidade, ou com estampido. 

Notamos, ainda, que o inciso VI do art. 2º dá aos acompanhantes 
os mesmos direitos e benefícios legais garantidos às pessoas com TEA, o que 
é uma extensão tecnicamente imprópria. A condição de acompanhante não 
se confunde com a da pessoa com deficiência – por exemplo, não necessita 
dos abafadores de ruído. 

Com relação à constitucionalidade, observamos que não se pode 
impor prazo ao Executivo para exercer o seu poder constitucional de 
regulamentar, sob pena de violar o princípio da Separação de Poderes. Além 
disso, a exigência de regulamento cria norma de eficácia condicionada, o que 
é indesejável por limitar a sua plena eficácia, de modo que suprimimos esses 
trechos. 

Sugerimos, ainda, remeter especificamente ao art. 88 da Lei 
nº 13.146, de 6 de julho de 2015, prevendo que a desobediência ao disposto 
na proposição constitui discriminação contra pessoa com deficiência, para 
que não haja risco de não se aplicar sanção por causa de uma remissão 
imprecisa. 

Apresentamos, finalmente, uma emenda de redação, para 
suprimir a expressão “e dá outras providências”, desaconselhada pela boa 
técnica legislativa por dificultar a compreensão do alcance da norma. 
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III – VOTO 

Em razão do que foi exposto, concluímos pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 4.948, de 2025, com as emendas de números 1 a 5 
aprovadas na Comissão de Direitos Humanos. 

Sala da Comissão, 

 

Senador BRUNO BONETTI 
Senador da República 
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Gabinete da Senadora Leila Barros

REQUERIMENTO Nº         DE          - CEsp

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.

93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública,

com o objetivo de debater o impacto da alteração do texto da PEC 18 de 2025

(PEC da Segurança Pública), promovida pela Câmara dos Deputados, nos repasse

dos recursos provenientes das apostas de quota fixa ao para a área do esporte

- Ministério do Esporte, CPB, COB e demais entidades relacionadas ao esporte

previstas na Lei 14.790/2023. .

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

•    representante Ministério do Esporte;

•    representante Ministério da Fazenda;

•    representante do Comitê Olímpico do Brasil (COB);

•    representante do Comitê Paralímpico Brasileiro (CPB);

•    representante do Comitê Brasileiro de Clubes (CBC);

•    representante Comitê Brasileiro de Clubes Paralímpicos (CBCP).

JUSTIFICAÇÃO

A Lei nº 14.790/2023 estabeleceu a destinação de parcela das receitas

provenientes das apostas de quota fixa para o financiamento de políticas

públicas do esporte, contemplando o Ministério do Esporte, o Comitê Olímpico

do Brasil (COB), o Comitê Paralímpico Brasileiro (CPB) e outras entidades

integrantes do sistema esportivo nacional. O objetivo da norma foi fortalecer

políticas estruturantes voltadas ao desenvolvimento do esporte em suas diferentes
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dimensões: a formação esportiva, a excelência esportiva e a promoção do esporte

para toda a vida.

Contudo, alterações promovidas pela Câmara dos Deputados no texto

da chamada PEC da Segurança Pública passaram a prever que 30% desses recursos

sejam direcionados diretamente à área de segurança pública.

Cabe destacar que o Senado Federal, atento à necessidade de ampliar

o financiamento das políticas de segurança pública, já havia aprovado solução

alternativa que elevava significativamente os repasses para essa área por meio da

redução da parcela destinada às empresas operadoras de apostas esportivas.

Entretanto, o texto aprovado pelo Senado foi rejeitado pela Câmara,

que optou por manter intacta a participação econômica das operadoras das

chamadas “bets”, transferindo o ônus do aumento de recursos para a segurança

pública a partir da redução das parcelas destinadas a áreas como esporte, educação,

seguridade social e turismo.

Diante desse cenário, mostra-se fundamental promover debate

aprofundado sobre os impactos da alteração proposta, especialmente quanto aos

possíveis efeitos sobre o financiamento, a continuidade e o desenvolvimento

das políticas públicas do esporte brasileiro. A realização de audiência pública

na Comissão de Esporte permitirá ouvir especialistas, representantes das

entidades esportivas e gestores públicos, contribuindo para a adequada avaliação

das consequências da medida e para a busca de soluções que preservem o

fortalecimento do sistema esportivo nacional.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senadora Leila Barros
(PDT - DF)

Presidente da Comissão de Esporte
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